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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 016/2008 que dispõe sobre o uso do asfalto ecológico pelo Município de Sete Lagoas e dá outras providências.

AUTOR: Vereador Márcio Barbosa Guimarães Cota.

Relatório

A proposição em tela, de autoria desta edilidade,  objetiva implementar programa municipal de utilização do asfalto ecológico nas atividades de pavimentação e recapeamento das vias públicas do Município de Sete Lagoas.

O anteprojeto foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição sob análise autoriza a implementação de programa de governo, cria atribuições para órgãos do Poder Executivo, estabelece parâmetros para o cumprimento dos objetivos colimados, determinando ainda a sua regulamentação por decreto. Trata-se, portanto, de matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo, conforme art. 61, § 1º, II, “b” da Constituição Federal que é inspirado  pelo princípio da reserva da administração (art. 84, II da CF), tendo em vista que os atos de gestão constituem atribuições ínsitas do Poder Executivo. Ademais, é de se rememorar que a implantação e execução de programas na Municipalidade, ainda que por recomendação ou sugestão do Poder Legislativo, constituem atividades puramente administrativas e típicas de gestão, logo, inerentes à chefia do Poder Executivo. Isso não impede que esta  Casa de Leis, na   forma  do Regimento Interno, envie       sugestão 
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ou indicação ao Prefeito Municipal para que, de acordo com sua conveniência e oportunidade, institua o programa de implementação do asfalto ecológico. Assim, o presente  anteprojeto, de autoria de membro desta edilidade, possui a formatação adequada ao art. 203 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas.

No mérito, ressalte-se que o novo tipo de pavimentação a ser implementada apresenta vantagens, tais como  a menor emissão de poluentes ao meio ambiente e economia de 20% em relação à pavimentação tradicional. O asfalto ecológico tem, entre suas características, a usinagem a frio que elimina a combustão da queima e o uso de materiais reciclados, como polímeros, areia de fundição e óleo de resfriamento de resíduos de corte metal mecânico, apresentando pouco impacto ambiental. Portanto, a proposição é de extremo interesse público, encontrando-se amparada pelo Plano Diretor Participativo do Município de Sete Lagoas, revisto pela Lei Complementar nº 109, de 9 de outubro de 2006, ao tratar da política ambiental e de saneamento (Cap. IV do Título III). Trata-se de programa que vem sendo implantado com grande sucesso em vários Municípios brasileiros.

Conclusão

Em face do exposto, é de se concluir pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 016/2008.

Sala das Reuniões, 03 de julho de 2008.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Milton Luiz Saraiva

Presidente

Duílio de Castro Faria

Relator

Antônio Rogério Teixeira

_144395372

_142646732

